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Referência: Processo nº: 88519922/2021  

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

Assunto: Impugnação ao edital do Pregão Eletrônico nº 022/2022 

 

DESPACHO Nº 646/2022 

 

Versam os autos acerca da impugnação ao edital do PREGÃO ELETRÔNICO  
022/2022, cujo objeto é a “Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços 
técnicos e licença para uso de ERP (Enterprise Resource Planning) para Gestão de Recursos 
Humanos, composto pelos módulos de Recrutamento, Seleção e Avaliação, Cadastro Pessoal, 
Saúde e Segurança do Servidor, Folha de Pagamento (Financeiro), Cálculos, Obrigações Sociais, 
Auditoria / Controle / Compliance, Gestão de Acessos (Usuários, Perfis e Permissões), Portal do 
Servidor, Processos de Pessoal, Aplicativo e Interfaces para Integrações, incluindo 
licenciamento de uso com os respectivos serviços de instalação, consultoria de implantação, 
customização, parametrização, treinamento, suporte e serviço de manutenção corretiva e 
evolutiva, doravante denominada simplesmente ERP, destinado à utilização pela Prefeitura de 
GOIÂNIA, sendo Administração Direta, Indireta e seus Fundos, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos”. 

Tendo em vista a alegação interposta pela empresa PRODATA INFORMÁTICA 
LTDA CNPJ Nº 02.744.987/0001-84, ACATO o PARECER JURÍDICO Nº 0153/2022– 
CHEADV/ASSJURI, bem como a DECISÃO Nº 15/2022/GERPRE, que concluem pela 
improcedência das alegações e pedidos formulados pela empresa impugnante.  

Deste modo, retornem-se os autos à Gerência de Pregões para sequenciamento 
dos atos. 

 

 GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 14 dias do mês 
de julho de 2022. 

 

(Assinatura no original) 
EDUARDO MERLIN 

Secretário Municipal de Administração 
 

 


